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PREFEITURA MUNICIPAL DE

cÀpem Do ALTo ALEGRE 'BAHIA

Autuado em l'7101/2023

Processo Administrativ o n' 02212023

DISPENSA DE LICITAÇÃO
N" 013/2023

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de umas fltnerárias' destinada a

concessão de Beneficio g*",lr"r-iJt"rul à, p."ou' de baixa renda' em situação de

uujn"ruu ioua. social no município cle capela do Alto Alegre - BA.

ORGÃO DE ORIGEM: Fundo Municipal de Assistência Social'

CONTRATADO: SEB ASTI ÃO ROGIiII.IO'IORI{E]S C;UIMARAI]S'

VALOR DA CONTRATAÇÁO: RS tl ooo'00 (Dezessete mil e seiscentos reais)



Secretaria Municipal de
Assistência Social

Prefeitura Municipal de

GAPE1Â m
ALIOAI.EGRE

sor-rcraÇÃo DEsPEsA getlerícto EvENTUAL FUNERAL

Avenida Dr. João Campos No456 Cento - Fone/Fax: (0**75) 3690-2222 I 3690-2221 I 98303-4709
CEP 44645-000 Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.1 I 
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Secretaria Munlcipal de Assistência SocialINTERESSADO(s):

est adn aasude srna uÍ lane an dS

and emreba xades
A re BAAleItoa do s

OBJETO:

coN que, deyer â ad rtr ica municipal suprir suas
unid irê á -estar de seus usuários eos ns necess os ao
pres a s,de. serviços; primandopela'eÍieáeia a;

coNsíDERANDo que o art.22 da Lei de no 42 e 7 de dezembro de í993,
,qonsolifada pela Lei no 12. 43512011, o tczl sistência Social-

relativas a programas, projetos, serviços e benefícios diretamente vinculados
ao campo da saúde, educação, integraçáo nacional e das demais políticas

setoriais não se incluem na modalidade de benefícios eventuais da assistência
social";

CONSIDERANDO a necessidade de apoiar o reordenamento da prestação dos
beneflcios eventuais à luz das diretrizes nacionais sobre os benefícios
eventuais - LOAS/1993, PNAS/2004, Resolução CNAS no 21212006, Deqelo
no 63 0712007, Resolução no 39, de 9 de dezembro de 2010;

CONSIDERANDO a Resolução no 39, de 9 de dezembro de 2010, que dispóe
sobre o processo de reordenamento dos Benefícios Eventuais no âmbito da
Política Nacional de Assistência Social em relação à Política de Saúde;

CONSIDERANDO a Lei Municipal n" 62612017 Art. 37. que o beneÍício
prestado em virtude de morte deverá ser concedido com o objetivo de reduzir
vulnerabilidades provocadas por morte de membro da família e tem por
objetivo atender as necessidades urgentes da família para enfrentar
vulnerabilidades advindas da morte de um de seus ores ou membros

JUSTIFIGATIVA:

caoela.smas@ outlook.com
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dêsltu

!

n

os . Beneficios. provisões
ram org garantias do

mílias em , morte,
àêde rca;

ResoluÇão 1 de 2004, que

ia Política de ispõe sobre as
da Assistênciadiretrizes e princípios para a implementaÉo

Soçial -SUAS; ,:
do.,S hl"9

f,n

coN§r DO a R€so[ição no 212,. de-. de 2006, que propõe

critéiios ofiéntadores para a, da de beneÍicios
eventuais'nô:ãÍlibito.da poÍitica'

!á

CONSIDERANDO que .o art. 9o.do. de dezembro de
is, define que as "provisóes2007, que dispõe sobre os Benefícios
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CONSIOERANDO a resolução do CMAS No.013, de 26 de novembro de 2O2O,

dispõe sobre alteração da Resolução CMAS no M|ÀO2O de regulamentação e
critérios para a concessão dos BeneÍicios Eventuais de Assistência Social em
virtude de nascimento, morte, situação de vulnerabilidade temporária,
emergenciais e de calamidade pública, referente ao Município de Capela do Alto
Alegre/Bahia;

AS 013 de 2020 que o
uneral - constitui-se em
a social, em pecunia, por
reduzir vulnerabilidade

ília

u
de Assistência Social de
do Fundo Estadual de

efício Eventual
serviço, tendo

liza atendimento,
solicitante do

ministrativo de
Éo, certidáo

famÍlia a ser

-.-.'+
Se--faz necessáiio garantir a'disponibilidade"dÇ
atraves de côntratação de empresa qualificadaril

Be
aÍa

aj
n{flcio E
ta"l, visto

ventual FUNERAL

ou Secretafia Municipa I de Assistência Sociatrcle,Gapela
ue a Prefeitura e
Alto Alegre não

desenvolvimentodispõe de. tal produto e ou sqrviço, pÍecis íú

das práticas irrêreptes a. Política'Municipa ot

Anexo detalhamento da de esa

R$ 19.420,00 (Dezenove mil quatrocentos e vinte reais)VALOR
ESTIMADO:

PERíODO DE CONTRATOI AIé 3111212023

RECURSO PROVINIENTE: FONTE 28lOO - BENEFÍCIO EVENTUAL FUNERAL

Gabriela Almeida Oliveira Argolo
Secretária Municipal de Assistência Social

Decreto no12612021

Avenida Dr. João Campos N%56 Centro - Fone/Fax: (0**7 5) 3690-2222 1 3690-2221 198303-4709

CEP 44645-000 Capela do Alto Alegre - Búia - CNPJ 13.897.1 I 1/0001-94

caoela.smas@o utlook.com

o l{rt.:.9c. daCONSI
ben
uma
uma ou :êifi-bê

'morte de membro da

CONSIDERANDO ainda que o Fundo Mun
Capela do Alto Alegre, recebe cofi

istência Social para a disponibil
lizar

do

.Pa por
ação

o-

ida;:



PREFEITURA MU]-IICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

TERMO DEREFERENCIA

l.l. Constitui objeto deste Termo de RefeI€ncia a apresentação de paÉmetros e elementos descritivos para a
ContrataçIo de empresa para fornecimento de urnas funerárias, destinada a concessão de Beneficio Evàntual
Funeral às pessoas de baixa renda, em situação de vulnerabilidade social no município de Capela do Atto
Alegre - BA.

1.2. Conforme quantitativos constantes no item 3 deste Termo de RefeÉncia.
1.3. Natureza da contratação: Aquisição.
1.4. Regime de execução:

1.5. Prazo de vigência da
instrumento contratual.

indireto

2.1. A contratação de empresa
necessidade da Contratação de
Beneficio Eventual Funeral àn

de Capela do Alto
melhor relagão c m

2.2. Assim, su
especificado, sob
economicidade e
consideração, consoante
no presente caso, a

3.1. O serviço obj

o

de

a assinatura do respectivo

faz-se necessária em vista da

, destinada a concessâo de
bilidade social no município

procedimento com a

do objeto acima
princípios da

sendo levada eme
I 0 , pÍ€valec€ndo, portanto,

até o dia 3l de Dezembro
to objetos nos locais a serem

lo carg3, descarga e

não o aceitara e
luperior, sob pena de

o

3.2. Os objetos deverão
de 2023, contados a partiÍ
defrnidos pela Administração

3.2.1. Caberá única e lusivam
montagem dos ma

3.3. Caso o objeto
lavrara termo circun
responsabilidade.

ser a

I1 I

pr€sa pÂra
de

de processo

tuação
nl preocu

ão de critérios de

j
a

e

ln

n"l

visando
economi

n"rer!i"
no

ASCI'ffiCI AITGfi E

4.I. DÀS OBRIGAÇÔES DA CONTRATAIITE

4. I . I . Oferecer todas as condições e informagões necessários para que a CONTRATADA possa execuüar os serviços
dentro das especificações exigidas neste Termo de Referência;
4.1.2. Emitir nota de empenho a credito do fomecedor no valor total correspondente ao material solicitado,
observados os procedimentos do Sistema de Registro de preços;

4.1.3. Encaminhar a nota de empenho para a contratada;
4'1.4. Prestar as especificagões e as esclarecimentos que veúam a ser solicitados pela CONTRATADA,
proporcionando úodas as condigões para que a mesma possa cumprir suas obrigagoes dentro dos prazos
êstabelecidos;



PREFEITURA MUNIGIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

4.1.5. Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de um representante da Adminisfação especialÍnente

designado para tanto;

4.1 .6. Notificar, par escrito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso de execução do contrato,

aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste Termo de RefeÉncia;

4.1.7. Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada, no prazo e forma previstos neste Termo de Referência'

4.1.E. A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos

orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem'

4.2. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

4.2.1. Executar os serviços recurses necesúrios ao prcfeito

cumprimento das cláusulas

4.2.2. Aceitzr os acréscimos e

Prefeitura Municipal de Cape la

pela administração da

Lei 14.133121;

4.2.3. Responsabilizar-se por idos aos seus empregados no

cumprimento das obrigações

4.2.4. Ressarcir os eventuais Alegre/BA e/ou a terceiros,
assumidas.provocados par ineficiência ou i

4.2.5. Manter durante
de habilitação e quali

todas as condigões

e

sas

4.2.6. Responder
de força maior, a
de 48 (quarenta e

4.2.7. Não transferir a

subcontratar qualque

ou na minuta de con

4.2.E. Responsabil
taxas, fretes, se

incidir na execução

4.2.9. Submeter-se-á a
contrato, independente dâ

4.2. 10. Reparar, corrigir,
efetuados em que se

empregados, a critério

4.2.1 l. Utilizar em

conformidade com as

s, a de motivo
TANTE no prazo

gagões assumidas, nem

T
o

to;

êrmo de RefeÉncia

fiscais, comerciais,
idam ou venham a

e anexos, que integram este

ou em paÍe, os serviços
da ou dos materiais

rem executados, de

s,

m

lgor;

sta lic

e com as

la
o

uízos causados ao
laridades com

ial
s

dos
comunl

daC
da

nem
o

e

dos*

eê
de

qua
aq

neslpl

a1§8ár6f*rA

5.1. A gesüio e a fiscalizagão do presente contrato serão exercidas por servidores vinculados a Fundo Municipal de

Assistê-ncia Social, a Sr.'Juliany Pereira Lima, inscrito na matrícula sob o no 200680, respectivamente, aos quais

competira dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência a Administração.

5.2. A fiscalização dê que trata esta cláusula não excluí nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive

perante tercefuos, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou

àmprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência dest4 não implica em corresponsabilidade

da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com al*i 14.133D021.

5.3. O fiscal do contrato anotaú em registro póprio todas as oconências relacionadas com a execugão do contrato,

indicando diq mês e ano, bem coma o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário a regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade

competente para as providencias cabíveis.
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Será selecionado o fomecedor proponente da melhor ofeíA assim considerada a menor proposta por valor

- global, desde que apresente a Êeguiqle.documentagãoô na s€guintef,orma: .
à*,' .- - .ir

7.1.1. A Habilitação Jurídica sefá comprovada qrp{q.-n, Ie,güpl6sent C$dios§eguintes documentos:

6.1. O valor previamente estimado da contratâção deverá ser compatível com os valores praticados pelo

mercado, considerados os pregos constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas,

observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execugão do objeto;

6.2. O valor estimado sení definido, portanto, com base no melhor prego aferido par meio da utilização dos

parâmetros previstos no § lodo art.23 daLei n' 14.133, de 2021.

6.3. O orçamento estimado da contratação teá caráter sigiloso, com a devida classificação do nível de acesso,

sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informagões necessárias para a

elaboração das propostas. Contudo, o sigilo não prevalecera p.ara os órgãos de controle interno e extemo.

a)
b)

c
d)

1)

7.2.1. A Regularidade Fispal e TXabalhista será comprovada

- documentos:

mediante a âpresentâções dos seguintes
,.,'' .1i : -,

a) Prova de inscri

b) Prova de Regul
relativos a tri

acional do?essooJuídict do Min daF (CNPJ/IT,IF);
.."f

í 900J
Secietaiía dâ

negativa de débitos
Receita Federal do

Ministério da Fazen dá epe

c) Prova de regularidade com aFazenda Estadual relativo ao domicilio ou sede do licitznte;

d) Provade regularidade com aFazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante;

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através do Certificado

de Regularidade do FGTS -CRF;

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de

Certidão negativa de Débitos Trabalhistas;

73. QUALIFICACAO TECNICA:

7,3,1. A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:

sociedades
caso de

ientes em vigor ou

dr doç.úmentos

em se tratando de

consolidada e, no
de eleição de seus

suas alterações

no

caso de Empresa iridiüidual;

.Contêto Social em vigor,.

diretoria em exercício;

,pelq quando apara

ETRABALHISTA:

ou no país, e
atividadeato de registrg;

assim o exigir;
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2039 - Beneficios Evenhrais da

Assistência Social

07l l - Fundo MuniciPal de

Assistência Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

R$ 14.820,00Rs 1.646,6709IJND

IJrna FuneÉria, Adulto, madeira envemi

forrada com TNT branco e acrilon, com visor,

dimensões aproximadas: 2000x650 mm, 06 alças de

zadu

I

a) comprovação de aptidão para o desempeúo de atividade peÍinente e compatível em características,
' qu*tid"d", e prazo; com o objeto da licitação, aúavés da apresentação de um ou mais atestados fornecidos

por pessoas jurídicas de direito público ou privado'

7.4. DOCI]MENTAÇÁO COMPLEMENTAR

7.4.1. AIém dos documentos referidos anteriormente, deverão ser apresentados os seguintes

documentos:

a) Declaração que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais profissionais não

Íiguram empregados na gestão do Muniqíp Cape

b) Declaração assinada Pelol ou

que o licitante não se ou

da Administração Pública M4igi&al, e Ou:F

:r,+ii.iiê.Í.i+,,'n:rt';ffi:ê $:I
ti::.i+,.:,*:*

E.l. Os recurses para cobertura dçs despesas deconepleg

seguinte dotação orçamenüf ia: , ''. ^dflegc-u.et9 
do ob}otq

.a ..

contratado correrão a conta da

Í

9.1. A conhatação será realizada com fundamento na Lei Federal no 14.1331202L, devendo observar as leis, decretos,

regulamentação, portarias e nqrmas feilerais, estaduais e municipais diretâmentê e indiÍetâmente aplicáveis ao objeto

da contratação, inclusive por süas su bcontratadas.

2. Na elaboração do objeto o. ser.observado abaixd] assim coma toda a legislação

municipal, estadual, -*ti'ti
_ ""'f

Códigos, leis, Decretos.,Pq{er'ia§ dNoim as Feáerais,.Estaduajl e Muniiipáiryi ,

iaÇão Bmsileira de Norma§ TéÕtiéâs -Normas brasileiras elaboradas pela A§so'c ABNT;

o Normas regulamentâdoras do Ministério do Trabalho e Emprego - TEM;

. Outras normas aplicáveis ao objeto do Contrato'

Para efeito desta contratação, o orçamento estimado, correspondente ao critério mráximo de aceitabilidade do preço

global é de: RS f9,420,00 @ezenove mil quatrocentos e vinte reais)'

identificado, indicando
qualquer entidade integrante

e Anexo III.
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ferro galvanizado, incluindo omamentação e

vestimentas

R$ 3.036,6702 R$ 1.518,33I.JND)

Urna Funerária, Baleia, madeira envemizad4
forrada com TNT branco e acrilon, sem visor, 06 algas

de ferro galvanizado, dimensões aproximadas:
incluindo omamentação e vestimentas2250x650 mm,

R$ 713,33I.JND 02 R$ 356,67

Urna Funeúria, lnfantil, madeira envernizada,
forrada com TNT branco e acrilon, sem visor, 04 alças

de ferro galvanizado, dimensões aproximadas:
1000x650 mm, incluindo ornamentaçilo q Yg§lim entas

3

R$ 2t3,33 R$ 850,00
4

Urna Funerária, Recém Nascido'

visor, 04 alças de
aproximadas:650
vestimentas

envemizada, forrada

CIA
eida

D
Ga
o

,

a

19Ê519-03 LA DO ALTO ALECAPE GHE

to A, I 7 de Janeiro de 2023.
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RnzÃo soctnl: sgsnsrÃo RoGERro roRREs GUTMARÃEs-ME

NOME FANTASIA: Plano Assistencial Familiar São Lucas

CN PJ : 08.735.903/0001-47 INSC. Estadual: 073.925.105
ENDEREçO: Avenida Antonio Carlos Magalhães, ne 127 - Centro.
cIDADE: Capim 6rosso, Estado: BA, Telefone: (74) 36510060. Email: planossl@outlook.com

vAroR TorAr Dos PRoDUTOS Rs 17.600,00

Capim Grosso- BA 17 Janeiro de 2023.

08.73s,Í|c:/. nr)1-4i,lüo 00 la'trs6utnr/t
,0§ I I0

eü

'l,r27 R l:ent

ITEM DESCRTçÃO UNID qUAiIT V UNIT VTOTAT

1

URNA FUNERARIA, adulto, madeira
envernizada, forrada com TNT branco
e acrilon, com visor, dimensões
aproximadas: 2000 X 650 mm, 06 alças

de ferro galvanizado, incluindo
ornamentação e vestimentas.

UND 09 Rs 1.s20,00 Rs 13.580,00

2

URNA FUNERARIA balela, madeira
envernizada, forrada com TNT branco
e acrilon, sem visoÍ, 06 alças de ferro
galvanizado, dimensões aproximadas:

2250 X 550 mm, incluindo
ornamentação e vestimentas.

UND 02 Rs 1.30s,00 Rs2.610,0O

3

URNA FUNERARIÀ infantll, madeira
envernizada, forrada com TNT branco
e acrilon, sem visor, 04 alças de ferro
galvanizado, dimensões aproximadas:
1000 X 650 mm, incluindo
ornamentação e vestimentes.

UND 02 Rs 280,00 Rs 560,00

4

URNA FUNERARIA, Íécem nascido,
madelra envernizada, forrada com
TNT branco e acrilon, sem visor, Otl

alças de ferro galvanizado, dimensões
aproximadas: 650 X 200 mm, incluindo
ornamentação e vestimentas.

UND 03 Rs 2s0,00 R5 7so,0o

Sebastião Ílo TorÍes GulmeÍ 000,

-,



CNPJ: 04.5t4.t39l0001-75. MUNIC. 1.4163-15 I INSC. EST. 55.914.682 EP
Avenida 2 Julho, 595- CentÍo, Seúor do Bonfim-BA.

Fone Fax: (7 4\ 3541 -5599
Email :fu neráriavilanova@hotmail. com

vAroR ToTAt DOS PRODUTOS R5 21.G'0,00

Senhor do Bonfim - BA 17 de Janeiro de 2023

Tll
ful

FJI
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ASSINATURA/CARIMBO

ITEM DESCRrcÃO UNID QUAMÍ V UNIT V TOTAT

1

URNA FUNERARIA adulto, madeira
envernizada, forrada com TNT branco e

acrilon, com visor, dimensões
aproximadas: 2000 X 650 mm, 06 alças

de ferro galvanizado, incluindo
ornamentação e vestimentas.

UND 09 1.750,00 Rs 15.750,00

2

URNA FUNERARIÀ balela, madeira
envernizada, forrada com TNT branco e

acrilon, sem visor, 05 alças de ferro
galvanizado, dimensões aproximadas:

Z25O X 550 hh, incluindo
ornamentação e vestimentas.

UND 02 1.800,00 Rs 3.600,00

3

URNA FUIIERARIÀ lnfanü|, madeira

envernizada, forrada com TNT branco e

acrilon, sem visor, 04 alças de ferro
galvanizado, dlmensões aproximadas:

1000 X 550 mm, incluindo
ornamentação e vestimentas.

UND 02 390,00 Rs 780,00

4

URNA FUNERARIA Íécêm nascido,
madeira envernizada, forrada com TNT

branco e acrilon, sem visor,04 alças de

ferro galvanizado, dimensões

aproximadas: 550 X 200 mm, incluindo
ornamentação e vestimentas.

UND 03 320,00 Rs 960,00



Razão social: Funeraria Pax San itlaÍco Ltda - irE
CNPJ: í6.784.í6610001 .86
Nome Íantasia: Pax San Marco
Endereço: Av Jose Ferreira Da Silva, S/N,
Térreo, Centro, Ourolandia, BA, CEP rt47í8-000, Brasil
Telefone: 17 41 3681 -22§ I (7 41 3681 -22&

OUROLANDIA - BA 17 Janeiro de 2023.

t-

VALOR TOTAT DOS PRODUTOS RS 19.570,00

t6.Tgil66,s1aa1_861ÍüllÍ!illltlSrir ,'tl,tiltl
4t *

ATURA/CARIMBO

ITEM oescnrçÂo UNID qUA?IIT V UNIT V TOTAT

I

URNA FUNERARIA, adulto, madeira
envernizada, forrada com TNT branco e

acrilon, com vlsor, dimensôes
aproximadas: 2000 X 650 mm, 05 alças

de ferro galvanizado, incluindo
ornamentação e vestimentas.

UND 09 1.670,00 Rs ls.030,00

2

URNA FUNERARIA, balela, madeira
envernizada, forrada com TNT branco e

acrilon, sem visor, 06 alças de ferro
galvanizado, dimensões aproximadas:
2Z5O X 650 mm, incluindo
ornamentação e vestimentas.

UND 02 1.450,00 Rs 2.900,00

3

URNA FUNERARIA, infantil, madeira
envernizada, forrada com TNT branco e

acrilon, sem visor, 04 alças de ferro
galvanizado, dimensões aproximadas:
1000 X 650 mm, incluindo
ornamentação e vestimentas.

UND 02 400,00 Rs 800,00

4

URNA FUNERÂR|§ récem nascido,
madeira envernizada, forrada com TNT

branco e acrilon, sem visor, 04 alças de
ferro galvanizado, dimensões
aproximadas: 550 X 20O mm, incluindo
ornamentação e vestimentas.

UND 03 280,00 Rs 840,00



MINISTÉR|o DA FAZENDA
SêcretaÍia da Recêita Fêderal do Brasil
ProcuÍadoriaceral da Fazênda Nacionel

CERTIDÃO POSITIVA COIil EFEITOS OE NEGATIVA DE DÉBIOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERATS E À DiVIDA ATIVA DA UNÉO

Nome: SEBASTIAO ROGERIO TORRES GUI ARAES LTDA
CN PJ : 08.736.903/0001 {7

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do suieito passivo acima identificado que vierem a ser apuGdas, é certiÍicado que:

1. constam débitos administÍados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do aÍt. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto dê decisão judicial que determina sua
desconsideração para Íins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscrições em Divida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conformê disposto nos erts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eÍeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaÉo do
suiêito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nes alíneas 'a' a 'd' do pârágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 deiulho de 1991.

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lntemet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <htS:/Àrww.pgfn.gov.ba.

ceÍtidáo emitida gratuitiâmente com base na PortaÍia conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2l1ol2o14
Emitida às 07:40:30 do dia 1911212022 <hora e data de Bresllia>.
Válida até 17lOOl2O23.
Código de controle da cêrtidão: í052.4C86.F03D.849í
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MUNICIPIO DE CAPIM GROSSO
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

SEEÁST'AO ROGER'O IORRES GUIMARAES LTDA

CGA: 000.000.11 2/001 -30

CrtPJ: 08.736.903/0001-47
CNAE: 9603-3/01
AV. A.C.Nr. , 127

CENTRO
tu.695-000 - CAPIM GROSSO , BA

Oata lmpressào: O8l 1 1 12022

CERT|DÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

N' 00001977/2022

Emissão: 0811112022

Validade: 0610212023

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA
NESTE ÓRGÃO E, RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PUBLICA ÍVIUNICIPAL
NE INSCREVER E COBRAR DIVIDAS QUE VENHAM A SER APURADAS,
CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER OS

REGISTROS DA D|VIDA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTIÇÁO, VERIFICOU-SE
A TNEXTSTÊNCIA DE DEBITOS RELATIVOS A INSCRIÇÃO ACIMA, E PARA
CONSTAR, DETERMINEI QUE FOSSE EXTRAÍDA ESTA CERTIDÃO NEGATIVA

DE TRIBUTOS MUNICIPAIS,

QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARA NULO ESTE DOCUMENTO

Caítidào emilida diÍetnmentê no setoÍ. A assinaluíâ do §0

il ri riltilr tilil fi rffiililililil|l|ilil |l llllllllllllffi ffi|ff
I ( )( .\ | :1r()l:r)::( xt(x I I 
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ívidoÍ Dêrleita menla idenlificado subBtilui qurlquEr oúro tipo d€ Yalidação En) ssoÍ G ri.1,-;



17lO1lm23 0942 Consulta RegulaÍidadê do Empregador
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrlção:
Razão

08.736.903/0001-47

SEBASTIAO ROGERIO TORRES GUIMARAES LTDA

AV ACr{ 127 / CENTRO / CAPrM GROSSO / BA / 44695-000Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7. da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

valldade:04/0 1 I 2023 a O2l O2l 2023

Certlf lcação Número: 2O23OLO4OL29447 809062l

Informação obtida em 17 /Ol/2O23 09:41:30

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei êsta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httpsr//consullâ-crí.caixa.govbr/consultacú/páges/impressao jsÍ 111

I
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABAI.HISTÀS

Nome: SEBÀSTIAO ROGERIO TORRES GUIMARÀES LTDÀ (MÀTRIZ E FILIÀIS)
CNPJ: 08 .'736.903 / 0007-41
Certidão n": 45821,9'12 / 2022
Expedj-ção: 19/L2/2022, às 11:01:32
Val,idade: 71 /06/2023 - 180 (cento e oitenta) di-as, contados da data
de sua expediÇão.

Certifica-se que SEBÀSTIÀO ROGERIO TORRES GUIMÀRÀES LfDÀ (MÀTRIZ E

FILIÀrS), inscrito (a) no CNPJ sôb o no 08 . ?36. 903/0001-{?, NÃO ColtSTÀ
como inadimplente no Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas,
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Traba1ho, acrescentados pelas Leis ns." L2.440/2011 e
13.461 /2011, e no A|.o 0I/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No casô de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabefecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www- tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INEORUA,ÇÃO IMPORIÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabafhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obriqaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais traba.Ihistas, j-nclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emofumentos ou a recolhimentos determinados em fei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados pe.rante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titul-os que, por
disposição Iegal, contiver força executiva.

'r., r:i-i i i' - , r,, _. r.: .
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GOVERNO DO ESTÂDODA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 261 | I 12022 12:14

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para 06 êÍêitos dos arts. 113 a 111 de Lei 3.956 de íí de dezêmàro de í98í - código
fÍibuüário do Estado da Bahia)

Certidão N": 2022644J9485

RAão socIAL

SEBÂSTIÂO ROGERIO TORRES GUIMARÀES LIDA

rNscRrçÃo ÊSTADUÂr-

o73.925.1ú

CNPJ

0t.736.903/0001-47

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identiÍicada, reletivas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta cêrtidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Diüda
Ativa, de competência da Procuradoria Geràl do Estado, ressalvado o direito da Fâzenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emirtida em 26111f2022, C,/nÍorme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER GOMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDÁR|AS oU vtA tNTERNET, NO ENDEREçO http://www.seÍaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original dê inscriÉo no CPF ou no CNPJ da
Sêcrêtaria da R€ceita Fodêral do Ministério da Fazenda.

Página I de I RelCertidaoN e gâtivâ-rpt
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDrcA

NÚMRODE TNSCRTÇÁO

08.736.903^100r 4Z
f,ATR'Z

coilPRovAr{TE DE |NSCRIçÃO E DE S|TUAçÃO
CADASTRAL
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2tn!200f
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ENlE FEDEFÂTIIO R (EFF)

STUAçÃO CADASIRAL

ATIVA
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27,03t200t

itoÍr\o DE srTuçÃo c3DÀsTRÁL

E§PECIÁL D^TA DA SrTr'^ÇÁO ESPECTÀL

ApÍo\ado pela lnstrução Normâti\â RFB no í.863, de 27 de dêzembro de 20í8

Emitido no diâ 2710712On. às í3:57:29 (data e hora dê BrâsÍlia). Páginâ: írí
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Certifico o RêgrstÍo sob o n" 97780482 em 03/08/20'18
PÍotocolo 188701834 de 2410712018
Nomê da emprese SEBASTIAO ROGERIO TORRES GUIMARAES NIRE 29103783452
Este documento pode ser veriÍicâdo em hllpJ/regin.juceb.ba.gov.bi/AUTENTICACAOOOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aSpx
C h ancel a I 4 88299 22 4 822 1 I
Esta cóp a foi autenticada digitalrnente e assrnada em 03/08/2018
poÍ Hélio Portela Ramos - Secrelàrio GeÍal
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TERMO DE AUTENTICAçÃO

NOME DA EMPRESA

PROTOCOLO

ATO

EVENTO

MATRIZ

SÉBASTIAO ROGERIO ÍORRES GUIMARAES

18870í83,[ - 2,U07/2018

OO2 . ALTERAçÃO

02'I . ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

NtRE t9tú1781151
cNPJ r)S.716.90]1000l 47
( lilt tFr( o o REGISTRO EM 0l/08/1018

-w,u Ç*h^(

rllrl?

'UCEB

HELIO PORTELA RAMOS
Secretário Geral

1

Junta Comercial do Egtado da Bahia 0310812018

CertiÍlco o Registro sob o n" 97780482 em 03/08/20'18
Protocolo 188701834 de 2410712018
Nome da emprêsâ SEBASTIAO ROGERIO TORRES GUl|\4ARAES NIRE 29103783452
Esle documento pode ser veriÍcado em httpJ/regin.juceb.ba.gov.bíAUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 1 4882992248221 I
Esta cóp a íor autenticadâ digitalmente e assinada em 03/08/2018
por Hélio Porlela Ramos - Secíetário Geral
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

ATESTADO DE CAPACTDADE TÉCNICA

Município de CaPe
Público, inscrita no
Joaquim Machado,
representado por

dade de Direito
reço na Praça

Bahia, neste ato
que a Empresa

SEBASTIAO ROGE no CNPJ no

08.736.903I0 7, ag s, n" 127,

Centro, Capim urnas

Íuneráriasi Atra a spensa d ente.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

ABERTURA DE PROCESSO AD'MINISTRATIVO

SETOR INTERESSADO: Fundo Municipal de Assistencia Social'

OBJETO: Contratação de empresa para fomecimento de urnas funerárias, destinada a

concessão de Beneficio Eventual Funeral às pessoas de baixa rendq em situação de

vulnerabilidade social no municíp io de Capelado - BA.
j'\'5 ç.,

CUSTO ESTIMADO: Í

r â-'
REGIME LEGAL: an. üffifust-sr#JtJJ*?gli"

i
t

za Almeidg
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

Capela do Alto Alegre - BA, I 7 de janeiro de 2023

Exm'. Sr'.
irefeito do Município de Capela tlo Alto Alegre

Assunto: lndicação de existência de dotação orçamentária

Senhor Gestor'

Em atenção ao oficio expedido por Vossa Senhoria' informamos a existência de previsão de

recursos orçamentários para 
"*";;;tr;;tgamentodas 

obrigaçôes decorÍentes Contratação de

empresa para fornecimen,o J" ut'"t -funerárias' destinada-a concessão de BeneÍicio

Eventuâl Funeral às parro"* ã" tui*o 
"enaa, 

em situÀção de vulnerabilidade social no

município de Capela do a,lto Àiegte - BA' cujo pagamento P9-derá ger efetuado através da

Seguinte Dotação Orçamehtária:

Atenciosamente,

Daniel rnelro'
S nças

DECLARAÇÃO

DECLARo.parafinsdeatendimento,queapresentedespesatemadequaçàoorçamentáriae
financeira com a LoA 

" 
.", p";;''li;;iJ tá,n ã ppn e com a LDo do Mtrnicipio de Capela do

Alto Alegre- BA e que . ."t"'" ãá"iu-'" "* tonfot'idade com o disposto na Lei

14.t3312021.

Capela do Alto Alegre - BA, I 7 de janeiro de 2023

S. Lima.

DEFONTE
RECURSO

DEELEMENTO
DESPESA

PROJETO/ATIVIDADEORG OruNIDADE

r.500.0000
r.6ó1.0000

Distribu ão Gratuita

33903200 Material,
Bem ou Serviço Para

2039 BeneficiosEventuais
da Assistência Social

071 I - Fundo
Mun iciPal de

Assistência Social

uiz Go

Cleiton
trole lntemo



PREFEITURA MUNICIPAL DE

GAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

o
Frmdo Municipal de Assistência Social

Gabriela Almeida de Oliveira Argolo

Processo Admi ni strativo no 0221202f

Dispensa de Licitação no 01312021

1. Da Justificativa da Dispensa de Licitação

Em razão do enquadramento do v ono gal no art.75, inc. II, da

Lei 14.13

razão do
licitatório

3/21, justifi de Licitação em

valor, uma vez" c de processo

2. Da Razão da Esco r e da Justificativa

Em análise aos Presen s autos, o te estimado da

ados pe observadas a
contratação é co patív com c m

potencial eco e an s do local exec eto. Logo,
ado

no processo

foi definido pesquisa.direta .no 3 (três) iante

solicitação cotação.

Diante disso,

objetivando a

ce do art. 75, fi,

wt

Diante do que s

necessários aLe 14.1 do

valor. Vossa ÊÍce
município para co

lência esteja c oa ca deste

ntirtui deste processo.
Ê 1ar. -* r ,L,-...JrJÉt,9 l!

t1 *r

f;Et.hed
de2023.

r
.l'. '

Re Almeida
Agente de Contrataçâo

ii

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

A
Procuradoria Juridica do Municipio

Processo Administrativo n' 022/2023

Referente: contratrçlio de empresa para fornecimento de urnas funerárias, destinada a

concessão de Beneficio Eventual Funeral às pessoas de baixa renda, em situação de

vulnerabilidade social no município de Capela do Alto Alegre - BA'

Em conformidade
solicito que seja

com.a Lei 14.1331202lo.mais isarnente no seu art. 72, inciso III,
ntratação através de

dispensa de Licitação que transcorra

dentro dos tramites I e

A Base legal para esse

se no Art. 75, inciso II,
I do valor, encontra-

EêJ 4.111t21. "
/t?

Este
( e

( rec os com

co se
os

c *,

autos, é

G s
essidade que o

n , pera que seJa

75, inciso II dape

lei 14.133121.

Caso opine fav júâB§pfoq,. 
"

autoridade suPeriôr autorizê o procedimerito de disputsa e prooeàd-om irôêvida

publicidade

Capela do Alto Alegre - BA, 04 de Janeiro de 2023

Souza Almeida
te de Contratagão

(3)
e

(4) Razão da (

(5)
(6) A

Demais disso, as

possível se presa TIA
deLTDA, apresentou com o

caso requer, exigindotl4
contrataçdo;'promovida 4

pêÍa' rr,Çu ji*frirU*



PREFEITURA MUNIGIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

coNTRATO N'XX/'?oxx

Pelo presente'fermo de Contrato, regido pela Lei Federal n "

ti.tiltzt e alteragões posteriores' que entre tl-"9§!:tT-"
iüx»õ nauxrcipx, nr AssIstENCIA socIAL DE

àlptil' »o ALTo ALEGRE, pessoa jurídica-de^direito

ptUiiã ln,".o, CNPJ sob o n" l9'498 281/0001-82' com

sede à Avenida Dezessete de Abril' no 315' Bairro: Centro'

ê"r.iu ao Alto Alegre. Bahia' neste ato representada pela

Sri Gabriela Almeida de Oliveira Argolo' Secretarlâ

ür"l"ip"f , doravante denominado CONTRATANTE' e-' do

"rir", 
í eipt"re HoüxxXxxxXXX' inscrito no- 

-C-NPJ: riisHffiffiH:T*::1l.1^11H;'Iiõô
pelr- i; xxxxxx, inscrito:' no cPF no XXXXX'

denominando-se a partr de agora CONTRATADO

Resolvem firtnar o presente Termo de Contrato' com base na

ô;;;;r,, de Licitação n" XXÍXXXX' regido no que

J*ü1t 
-p"r" 

Lei Fideral rP 14 l33l2l e alterações

,rürür.'"t"., e pelas cláüsulas e condições abaixo

estabelecidas: 
:

'@tá[JsúIrh.PRilt[EitrÁiDo'oBJETo ' ':i'4j*r:it'''q'Í'§? *ffi''

Constitui o objeto do presente contrato a

xxxxxxxxxxxxxxxxxxii;xxxxxxixxxxx' conforme disposiçÔes estabelecidas na

Dispensa de Licitação "" 
xú;õii';to'i'uçao contiàa nos Procesio Atlministrativo de n'

XX)U20XX, que independente de transcrição integram o presente contrato' e Anexo Unico deste

instrumento contratual.

êrÁusrÍatsrGul{DÀ - hEGIME DE ExEcuÇÃo : 'i 1j'' ' tffiYt'- '

O presente contrâto terá regime de execução do tipo parcelado' conforme necessidade do uso do

serviço.

CIÁUSI'LA TERCEIRA - DO INSTRT]MENTO VINCULATóRIO ':' ''i]J

O presente contrato está vinoulado ao Processo Administrativo n" 'XXX/2OXX' 
Dispensa de

Licitacão n" XXX/2OXX, " õ*" to*"ttitf apresentada pela CONTRATADA' que

;;;dil";;" ;; n";;crição integram este instrumento contratual'

cLÁ-üsrILA QUARTA - vALoR E coNDIÇÓEs DEPAGAIVEIiÍo' "íi[i'i '

Pela perfeira execução dos serviços' objeto deste contralo e- obdecidas as demais condiçÔes

estipuladas neste instrumento,""'õóNin'ÀioNTE pagará à CONTRATADA o valor global é

.e R$ XXXXXXXX (XXXXiXiXXXXX), sendo éste, produto dos preços unitarios do

item constante no anexo único deste instrumento

PardgraloPrimeiro:ACONTRATADAemitiTáeapresentaráNotaFiscal/FatLrradeacordocom
os serviços prestados, de,entto u 'c'*o ser devoll ida à CONTRATADA' etn caso de erro'



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Pardgrafo Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovação de que

encontra-se adimplente com a t"guiuriaaa" fiscal' devendo ser comprovada med
a CONTRATADA
iante:

a)

b)

c)

d)

e)

Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União'

ã.p"ãia-" p"fJ s*retâria da Reteitu Fed"tal (Lei Federal n'8212191 e 8'666193);

Certificado de Regularidade ao e'ôid$t"àido pela Caixa Econômica Federal' dentro do

;;';;;ã. vatidãde lLei Federal no 8 016/1990 e 8'ó66/1993);.

à';'rtil#tLffi.d;à7üi.. i'"f"rr'i'*, a"'no do seu prazo de validade (Lei Federal no

t2.44Ot2Ol I e 8.666/ 1993);

Certidão Negativa de débitos' emitida pela Secretaria d:I*liio- do Estado' no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro doôumento que o substitua legalmente. .. .

õ.niàJN"ã",i"a de oibito iut" t"t a Fazenda- Municipal' da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu prazo de validade;

'-',:1ffi.i ::l!

MedianteexpressopedidodaCONTRATADA'opresentecontratopoder'áterseuspreços
reajustados pelo IPCA - Irdi"";"'it;;;, ,o ôon*tia"t Amplo' divulgado pelo IBGE na data

base do termo de Reajuste, oor"-rr.a" ãir."r*rro d" I (um) ano entre a dâta de assinatura do

contrato e do Pedido Pleiteado

Partigrafo Ptimeiro: Deverá a CONTRATANTE verificar se assiste direito a CONTRATADA e

elaborar Termo de Reajuste Con;;;ur Jtnninao o percentual de reajuste e novo valor do contrato'

#"p""IàdJ.;;-xiÀo ãJ'io aiut.onttdos a partir do recebimento do pleito'

r@tÃ1tSúiW]§[§SDfr!.#.DA[lt{TREGADo§.iTENÍs,::','ii',,:JrflÍ,i", 
i]tffi'3l:

4.1 _ os itens deverão ser enrregues em conformidade com as condições contidas no.Processo

Adm. N" XX/XXX " 
propo.ru 

-."oii.r.iàr 
1!r"r.ntuou pela coNTRATADA, que originou este

;Tt:8; ltens serão entregues no Município de capela do,Alto Alegre e tecebido por servidor

resoonsável designado p"l" ,"i;;;;';;;itltiuti'u'equivalente da únidade solicitante' o qual

procederá à confeiência imediata do material'

Parásrafo Primeiro - O recebimento do objeto aqui registrado só se dará após adotados' pelo

'fiXfliil,'Jo,ã' p;.;j;;i;; f*uistos no art l40' inciso II' da Lei n" 11 t33t21'

4.3 - Em caso de divergência entre a OF e a Nota FiscaliFanrra ou entre os obietos efetivamente

entregues, o Fornecedor *ri"'^",iú0" para retirá-los imediatamente. para adoção das

orovidências cabíveis.

[;'] , ü;;;ru'"no.g" do item será imediato, contados a partir da assinatura do termo de

:Ttlã;r-" estabelecido no item 4.4 poderá ser pronogado, quando. solicitado pelo Fomecedor e

;;J;#ã;;;oiiro iuttititoao' com provado c aceito pela Adm inistração

GxÁuswn:sÉTIMA-DADorAÇÃooRÇAMENTÁRrÂ.'ii:' 
i*f"+i

As despesas decorrentes deste contrato, correrão Por conta da seguinte dotação fixada na Lei

Orçamentária Anual:

ffiü§ltE*A.{,mffij$,DoxDArustE 
1 :. . r:..;;.,0 1-,i..,*dffifiHÍr.

ELEMENTO DE
Df,SPESA

FONTE DE
RECURSOS

PROJETO/ATIVIDADERG OruNIDADE



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

dÁusut.lorIAVâ;DASGARAI{TIASEXIGTDAS' 1r" ill : ISts"'

Para este conrato não foram exigidas garantias'

WÓE§DÀs0.IR?iE§Í;1+l.1i:t.i=${4ffi:,1..- ..:ffiÍá",, ur

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar as intbrmações e ot 

"t"fot"tit"ntos 
que venham a ser solicitados pelo contratado;

b) Designar Seruido. respons"árãi f"io ,...ui..nto e conferência do objeto deste instrumentoi

"i Ei'"tru, ot Pagamentos confot nte disposto no corltratoi

Il-
a)

Constitui obrigação,da CONTRATA-DA:
Responder em relação uo, .",titpJgJos, se houver' por todas as despesas decorrentes da

execução do objeto, tais como: ,;lil"::"í'' ag 
'c;a"n11t1fi1s'impostos' 

contribuição de

vales-refeições, vales-transportes e ourras áigências fiscais'.s'ociais e.trabalhistas;

;i;",rd;i;; quaisquer danos causados diretamente à administração ou a tercerros'

decorrentes àe suá culpa ou dolo na execuçào do contrato:.. 
.

Comunicar à contratante, p"t ãt*riá' q'ã'itquer anormalidades dê carálcr urgente' além de

i,..r., o, 
"*fur".imentos 

que julgar necessários para a boa execução do contratoi

ffij# [i;;;;n;;;;'Éi'."i''i"ú*u'entos exisidos pela. legislacão vigente:

comprometer-se a atender .#;;;;;;;tiuíuso"3 sobre-a qualidade e.pontualidade da

."üÉ" J" i"*ial, providenciando sua imediata coneção' sem ônus para o Município:

Entregar os BenVServiços conlbrme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
ã"à 

"àtig"ia" 
;o contratado de nranter' durante toda a execuçào do contrato' em

compatibilidade com as ob'igiçol' por ele as'u'i0.1^t:01 as condições exigidas para a

habiiitaçao na licitação, ou para a quaiiticaçào' na conlrataçào direta;

b)

c)

d)
e)

f)

c)

CLÁUSULA DÉCIMA. DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando 4ecessária modificação no projeto ou das especificações do objeto' por motivo

devidamente justifi cado;

b) Para modificação do'valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto

contratual âté o timite permitido por lei'

II - Por acordo' quando:

a) Quando conveniente a substittlição da garantia de execução;

b) Necessária . ,"di;;;;t' 
"ti;-;;i;t 

oLt modo de execuçào' por verificação da

inadequação das condições originárrias:

c) Necessária u rnoairituçai.l da Íbrrrta de pagamerlto' por tnotivos relevantes e

sup"ruenientes, mantido o valor inicial;

d) para restabelec* " àrriri.i" á"áriômico-financeiro inicial do contrâto em caso de força

maior, caso rorturto o']-iaã ;;;;i;tip" ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis o" 
"onr"quãntià' 

i*"it'ràJtit' que inviabilizem a execução do contrato tal

como pactuado, ,",p"it''ü 
"n] l"ãrq'"' ""-"u 

repartição objetiva de risco estabelecida no

contrato;



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Parágrafo Primeiro: A Contratada obriga-se a aceitar'.nas mesmas condições deste contrato' os

acréscimos ou supressões etêtuai". riJjii i," cle 25% (vintc e cinco por cento) do valor inicial do

Ttlxilt* r"rr^do: A GoNTRATANTE responderá a coNTRÂTADA em prazo máximo de 20

dias, prorrogáveis por iguar p"il;;;;;;"ãtãà, d" ,"".,"b"l""imento do equilibrio econômico-

financeiro do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato' independentemente de notlficação judicial ou

extrajudicial, nas hipóteses o,.]ü; ;; art l37-da tei t+ t:llzt' sem p.ejuízos das sanções

aplicáveis.

Pardgrafo Primeiro: Oconendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA' será esta

ressarcida dos prejuízos *g,l#""tt "ã'ptoüJo'' 
ttnaó aindá diieito ao pagamento devido pela

execução do Contrato até a sua rescisão

Parágrafo Segunrla: Os casos de rescisão contratual serâo formalmente molivados' assegurando-se

a ôoNrnnrÁon o direito à prévia e ampla defesa;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FORÇA MAIOR

Caso o CONTRÂTADO, por motivo de força maior' fiqu€ temporariamente inrpedido de cumprrr'

total ou parcialmente' as suas àilig'ç*t, i*t'á comunicar o fato imediatamente à fiscalização'

ainda quô verbalmente, ratificando por escrito'

§ lo. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será susDenso enquanto perdurarem os

seus efeitos' podendo qualqtret i;'il;;'o*;'-o-ãtittu'o' ficandá o CoNTRATANTE obrigado

"" 
p"L".."iá o" lmpoitância corrt'pondente ào valor dos serviços iá executados'

§ 2". o ..NTRATANTE e o c:ôltTnnreoo nâo responderão ãntre si por atraso decorrente de

força maior.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADf,S

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das c-láusu las ::lt'du' no contrato' sujeitará a Paíe a

CONTRATADA às sanções p*"i'ü' "l 
tnig" 156' Lei n' |4 l33l2l ' 

garantirrtlo a prévia e ampla

defesa em processo adm inistrativo'

§l'- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos segtlintcs limites;

L O,5 %(Cinco décimos por cento)' ao dia' até o trigesimo dia de atraso' sobre o valor da

Parte do servigo não realizado

It. 0,7 (Sete dé"i.".;;;;;ó, sobre o valor da parte do serviço não realizado' por cada

dia subsequente ao trigésinro'

§2"- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o

valor de qualque, multa po,n"'ii'À i''pottu em viÚude do descumprimento das condições ora

estipuladas; ,. - -^_-^-^^lÁ.i naoamento não
§3o- As multas previstas nesta clattsula não tem caráler compensatório e o seu pagamento n?

I,.r.[a "t.iõôi'inÃiaoo, 
aã'"'p"""uirii"d:-P:1 p:rdas à danos' ou da imputação de forma

cumulativa de outras ,unç0", p"'i'tut na Lei I 4 I 3jl2 I ' decorrentes das in frações cometidas'
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FT,NDAMENTO LEGAL E CASOS OMISSOS

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis.Federais n' 14133/21 e suas alterações

;#;;;., constituinao"ato juiiái"o p"rr"i,o 
" "onferindo 

às partes signatárias tle direito adquirido.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DA VIGÊNCIA

O presente contrato passará a vigorar a partir de X)UXX/XXXX' com término ern X)UX)UXXXX'

podendo ter seu prazo pror,oguão de acordo com o previsto no art XXX' da l'ei no 14'133121 e

alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FISCÀL DO CONTRATO

Fica designado o Sr. XXXXXXXXXXXX, Matrícula no XXXIL conr o objetivo de

u.o*panhã,, inspecionar, eqcaminhar o verificÁr a conformidade da execução deste contrato de

u"ord'o.o* atii n" tq.:r.3/21. '

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DO FORO

FicaeleitooforodoMunicípiodeCapeladoAltoAlegre,emdetrimentodequalqueroutropor
mais p,iuitegiaao que seja, paia dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrâto'

Assim, por estarem justas e acertadas' iubscrevem âs partes o presente t"ii': 
1t 9^,".1':11:: '

(duas) vias de igual Gor e forma' dando-o como bom e valioso' na presença de duas tesrcmunnas'

Capela do Alto Alegre, Bahia, XX dc XXXXX de 20XX

FUNDO MUNICIPAL DE ÀSSISTENCIA SOCIAL

Gabriela Almeida de Oliveira Argolo
CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Rep. Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADO

Testemunhas

Nome:
CPF:

N ome
CPF:



f
.E{
rÉ
,t
Ê

,,É
rü

,!ti

:l
Í
1l\-/ 
i
I
1

't

ti

"i
,ii
rl
,i-!
,rl

;'ll

J
1

i
tr

I
,1
.lt

1-'l
I
,.1

)i
,;,1

{
I
{

I

]i

{
,Í
':i+

t{,I
l
:

Í
t,t

i14645E0O0"7513690222A2221 -CEP
CNPJ 13.897.1 í í/ü)0í-94

PÍEça Joaquim Macfiado, í 70 - Cenko - Fone/fax: (

Cap€la do Alto Alegre - Bahla -
i,

PREFEITURA }IU NICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

PàRECER no:

PROCESSO no:

ORIGEI.ír

IXTInESSâDO3

I'IG!ÜTà:

.:PIBICBB ÚORtDICO

e@,ilO22/2023

ProcêBso Àdniniataâtivo no - OO22/ 2023

Depar tlDen Co tâ.rniciÍral d. Licitação
SEBIIITIÃO ROGARIO TORRES q,I}GRÃES

PRINCÍPIO DÀ LEGàLIDÀDE. AXÀ}íE Dà

POSSfBÍLTDâDE LEGâI. DE COI{TRÀTÀCÃO DTREÍÀ.
DISPENSÀ DE I..ICITàçÃO @H FUNDATANTO NO

ÀRTI@ 15, INCISO II, DA I,EI N".
L',733/2O2T. CONÍROII.E PRE|\IENIN'O DA

r,EGAr.rDÀDE, ÀRTrGo 53, §1"' rNcrso r E rr
clc 12, TNCTSO rÍI, DA t8r No .

LI.L33/2O2L' GrltPRIt'EltTO DÀS NG}ns E

PRINCÍPIO§ NOREADORES DÀ LICTTAçÂO.

I.SINTESBIDOCGIRIDO
1. T.rata-se de soficitação de Parecer Jurldico quanto a

possibilidade de contrataÇão, Pox dlspensa de Iicitaçào de

empresa para fornecimento de urnas funerárias, destinada a

concessão do beneflcio eventua.L funeraf ás pessoas de baixa

renda, em situaÇão de vulnerabilÍdade social do Munic:ipi ' em

conformj-dade com a soJ'icitação da Secretaria Municipal de

Assistência Social de Capela do À1to Àleqre- BÀ, nos termos do

art. ?5, rr, da Í.,,ei no. 14.133/2021 -

2. Instruindo o aludido processo administrativo consta a

justificativa da Secretaria Municipal de Assistência SociaI

para a contratação emPresa Para fornecimento de urnas

funerárias, destinada a concessão do beneflcio eventual

funeral ás pessoas de baixa renda, em situaçãc de

vuLnerâb il- idade social do Munrclpio de Capela do Alto AleE::e -

BA, argunentando çfue taI serviço é dever da administração

pÍoÍoltuÍadecePoLgy.hoo.com
t

í



PREFEITURA TIU NICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

pública municipal suprir suas unidades com os itens

necessários ao conforto e bem-estar de seus usuários e

prestadores de serviços, primando pela efi'cácia e eficiência'

alérn disso a Lei Municipal prevê que tal bêneficio deverá ser

concedido com o objetivo de recluzir wulnerabilidade provocada

por morte de men'bro da familia e Eem por objetivo atcnder as

necessidades urgentes 
' 

d" familia parra enfÍêntar

vuLnerabilidade advlndas da morte de um de ssus provedoÍes ou

menbros.

4- Verrfica-se gue o orÇêmento' oriundo de vrI..A No\IÀ'

conste o valor .de RS 21.090,00 (vinte e tIn úiI e noventa

reais), corrêglrondente a empresa para fornecimento de urnas

funeráriasr dàstinadas a concessão do benefÍcio eventual

funeral ás pessoas de baixa renda' em si'tuaÇão de

vulnerabilidade social do Municipio de capela do AIto Alêgre -

BÀ, sendo que vt L}{ERàRIÀ PÀI gDl l'OR@ ofereceu proposta no

val,or de 19.5?0100 (dezenove nil guinhentos e setentâ reais) e

gEBÀslIÃo ROGERIO !oRÉR8 CI'IIBRES ofereceu proposta no valor

de R$ 17.60O,OO (dezessete miI e eeiscentos reais) ' para a

mesma ContrataÇão, evi dencrando- se, assim, a economicidade da

contratação.

3. Por

consignada

Pagamênto

5. Ent.retanto,

verífique se os

para a composição

sua vez, no processo administrativo consta

a dotação oÍÇamêntária e financeira para Ô

da.,tootratação que se pretende Ievar ê efeito'

recomenda que a Comissão de Í'icitaÇão

serviÇos possuem as mesmas caracterÍsticas

de valor em igualdade de condições'

uim Macàado, 170 - Centro - Fonsfiax: (-75) 369ú222A2221 -CEP 000

Capela do Alto Âlegre - Bahb - CNPJ 13.897.í 1 í/mol-94.V í7 1:: \ 1'Praça Joaq

pÍsÉiúrsdecopeL(By.hoo.com



PREFEITURA TUNICIPAL DE

CAPEIÁ DO ALTO ALEGRE . BAHIA

6. Junto ao orÇamento, também consta comprovação da

atividade na descriÇão de objeto et no que tange a

regularidade fiscal, na prova regularidade para com a Fazen'lã

Municipal, Estadual e Fecleral ' Ainda' (jonstam certidÕes que

demonstram a regularidade relativa a inexistência de débitos

inadimplictos perant-e a Justj ça do Trabalho'

7. o preço encontra-§e justificado diante dos doc\rmcntos

juntados gue conProv€lsl a e cononi ci dade da contrataÇão ê' Por

outro lado, o seàor de Contabilidade infÔrmâ a existência de

recursos orÇamentários para assegurar o pagâmento dos bens a

serem adguiridos.

.J Em slntege, breve reLatorio '

9. Passo agora ao Pârecer,

de dispensa de. Iicitaçâo, com

Lei no. L4.L33/2021.

concl, uindo

fundâmento no

pelà possibi I idade

artigo 75, lr, da

II . DA COMPETÊNCIâ DL PROCT'R,ADORTÀ GERIII., DO MNICÍPIO

10. À decisão sobre consultas está inserida entre as

atribuições dessa Procuradoria Municipal' conforme

dispositivos fegais e normativos vigentes que dispõem sobre a

EstruturaActniniStratiVadomunicÍpiodeCapeladoAlto
Alegre, Bahia.

11. Preambul-armente é importante destacar que a submissâo das

dispensas de licitações, na tei no ' L4 '133/202L' possui

amparo, respecti vamente, em seu artigo 53, §1o, inciso 1e II

c/c o artigo ?2, inciso Irr, que assim dispõem:

- Centrc - Fone/fax: (*75) 369G2A2221 - CEP
Alto Ategre - Bahla - CNPJ 13.897.1 I ír(no1-g't
pÍ€hlu! Íadecâ Pêlsgtra hoo.com

Praça Joaquim Maóado, 170
Capela ú,
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"Art. 53. Ào fina]. da faae PrêParâtóriâ, o

procesao licitatório seqruirá para o órgão de

ls3.!3or!!a!tto jurídico da Àdninistração, que

rearizará controle prówio 
't'e 

rêgeLidedâ

a.(LiaÍrtê análiee jutidicâ da contrâtâção '

§1o - Na elaboraçâo do parecer juridico' o

órgão de assesaorarlento jurídico da

AdministraÇão deverá:

I - .aPreciar o processo licitatório conforme

critérios objetivos prévios de atribuiqão de

prloridade;
II - redigir sua manifestação em linguagem

sütrples e compreenslvel e de forma clara e

objeiiva, com apreciaÇão de todos os elementos

indispensáve.is à contrataÇeo e com exposição

dos pressupostos de fato e de direit'o fevãdos

em consideraÇão na análise JurÍdica."

"Àrt. '12. O processo de contrataÇão direta,
que compreende os casos de inex Ígibil iciade e

de clispensa de licitaÇão. deverá ser instruído

com os seguintes docEtrentos:

III - Parêcr.r Jurídico . PâlBo.aas tácnicos,

se for o cds(J, que demonsLlel(l o aLendilllrirrLu

dos requisitos exigidos". (sem grifos no

original )

L2. Nesse sentido, a presente anáfise tem a

verificar a conformidade do procedimento, com

fixadas na nova Lei de licitaÇôes, em especial

finalidade de

as dispos içÕes

no çJue t ange a

í

Preça Joaquim Machedo, í 70
Capole do

- Centro - Fone/Íax: ("75) 369G222212221 - CÉP ry;-om
Alto AegÍe - Bahia - CNPJ 1 3.897.í 1 1rc091-&1" 

I RD0 r,ft ,,, II ilI i r
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possibiLidade 1egal de contrataÇão direta dos serviços, tendo

por fundamento o artigo 75, inciso f.I, da Lei n". 14.133/2021 .

13. Assim, cumpre esclarecer çJue, a presente manifêst-àÇão

linitar-se-á à dúvida estritamente jurÍdj.ca "in abstrato", ora

proposta e, aos aspectos jurldicos da matéria, abstendo-se
guanto aos acpectos técnicos, edmini strativos, ecol'rômi-uo-

financeiros e quanto à outras guesLõês 4ê,o ventiladas ou que

exijau o exercíêio de conveniêhcia e digcricionariedade da

AdÍLinistraÇão.

14- Tncl usive, ênLendimento dg. Tribunal de Contas da União

afirma guê nâo é da conpêtêncie do parecerista jurÍdico a

avaLiaÇáo de aspectos técnicos da licitação. Àcórdâo L492/2027

- TCU PLENÁRIO.

15. Por ê8sa razáo, a emissão deste parecer nâo significa
endosso ao' aigrlto administratlvo. tenalo em vÍsta que é

relativo à área jurÍdica, não adentrando à cornpeLência técnica
da Admirristração, em aten<limento à recomendação da ConsuLLoricr

GeraL da União, por neio das Boas Práticas Consultivas - BCP

no. 07, gual sej a:

O Órgão ConsuJ.tivo não deve emitir
manifesbações conclusivas sobre Le.rlld§ !râu

juridicos, tais como os técn_Ícos,

administrativos ou de conveniência ou

oportunidad€r sêrl prejulzo da possibilidade de

emitir opinião ou fazer recomendaÇôes sobre
tais guestões, apontando tratar-se de juÍzo
discricionário, se aplicáve1. Ademars, caso

adentre em guestâo juridica gue possa ter

Praça Joaquim Mâcrlado, 170 - C€ntro - Fone/Íax: (*75) 369G.22t2221 - CEp
Capela do Alto Alegre - Bahla - CNPJ 13.897.11Ílo(U-qfl;;,qic.lRDíl

prrÊlürôdecs peheyahoo.com
.l



PREFEITURA ilIU NICIPAL DE
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reflexo significativo em aspecto técnico deve

apontar e esclarecer gual a situação juridica

existênte gue autoriza sua manifestaÇào

naguele ponto.

16. PortanEo, a nolma citada acima é fundanental' para

assegurar a correta âpllcaçáo. do prirrcípio da ]egalidade, para

gue os atos ad4lnlstrativos nêo conteúárin' estipulaÇôes çÍue

contravenham à lei, .posto que, o preceito da lcgalidade é'

singularmente, re1êvante nos àtos administratjvos, de modo gue

se faz necessário o êxâmê prévio, para gue a'A&ninistraçàr': rtão

se sujeite a violar um princípío de dlreito' o que é

severamente tâo grave como transgredir una nonna '

III - ÉRITT)

17. Salienta-se que a presente manifestação toma Por base os

elementos çonÉtaoLe§ dos autog até a pre§ente data, e gue cabe

a estê órgão prestar consu'l Loria sob o prisma estÍj'tamêntê

jurldico, sem adentrar em aspectos relativÔs à convertiêIl(-: i(r ('

oportunidade dos atog praticados, nem analisar aspectos de

na Eure za emi nentemente técni co-admi ni strativa .

18. Cumpre observar que a Iicitaçáo prévia e a regra para

contralaÇÔes envoLvenclo a ÀdlrlilrisLrdçãu Pública, a I1ão ser r-tás

exceÇões legalmente previstas, conforme artigo 37, inciso XXI,

da Constituição da RePública:

Art.37 (...)
xxI - ressalvados os casos especificados na

Iegi s1aÇâo, as obras, serviços, compras e

alienaçÔes serão contratados medl-ante

processo de IicitaÇão pública que assegure

Praça Joaquim Macfiâdo, 170 - Cenlro - Fone/fax: (-75) 369G.22U1?221 - CEP
la do Alto Alegrê * Eahle - CNPJ í3.897.1í 1/mol JÉlü I Ífttr tl(lCape

pÍohthr redeca pola@yaloo.com
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igualdade de condiÇões a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam

obrigações de pagamento, mant-irlas as

condiÇões êfetívas da proposta, noe termos da

lei, o qual sorrtent-e per-mitira as exigênt':ias

de gualificaçáo técnica e econômica

indispensáveis a garantia do cumprimento das

obrigaç6es"

19. Dentre essas exôeç6ês está a de licitaçeo disPensáveI'

é * tod! aguela qu.'â rdd.nlstreçlo PÔdê drBl''Íl3ar !€ raBiD

conviet". NeLa, há a possibilidade de comPetição, mas a

faculta a disPeosa, cuja convertiênc:ia está inserida

conlretêr)cia discricionária da Àdministraçáo'

gue

th6
lei

na

regra devem

nâo podendo

ter
ser

20. Tais hipóteses, Por

inte rpre tação -,re I t r i t iva

ampl iado

21. Dentre

da Lei no.

constitEÍren exceÇão a

e seu rol ê taxativo,

essas previsões legais, consta a do artigo '75, 1Í,

14.133/21,, in verbi s:

Art. ?5. É disPensável a licitação:
I - para contratação que envolva val-ores

irrÍerj.ores a R§ 100 - 000, 00 (cem miI Íears ) '
no caso de obras e servíços de engenharia ou

de serviços de manutenção de veiculos

automotores;
1I - Paaa contratação que enwolwa valoreg

inferiorea a R8 50.0O0,00 (cinguênta Eil
reais), tto êaao de ougrog aerrriçoa e coq)raa;

Praçe Joequim Macfiado. í70 - Centro - Fone/Íax: (' 
Capela do Alto Alêgrê - Bahia -

-751§9Í}2222n221
CNPJ í3.8S7.Íllmo

preíeltu radecepolâlgyahoo.coín
úç'iffit
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22. Com efelto, a Lei n". 14-]-33/202L, que rege as normas

gerais sobre licitações Eraz. taxativamente, as hipóteses

excetivas de dispensa e inexigibilidade de licitação' lfo e!3o,

egtá caract sizadÂ a dj.spênaâbilidedo do procedi-nento eo razão

do valor do contrato, conforDâ re depreende do artigo 75,

l.nêlro rI, dorta diPlona IêEaI '

23. ocorre <Jue os valores elencêdos no artigo 75

L4.t33/2O21, fora4 atualizados por internédj.o do

LL.3l1 /2022, ví§ente a partir de 01.01.2023,

reproduz ido :

da Lei no.

Decreto no.

a scguir

*Art. fo Ficam atualizados o§ vafol es

estabeleeidos na Lei .no 14.133, de 1o de

alrril de 2021, na forma do Ànexo 1:

ÀNEXO

ATUÀI,IZÀçÀO DOS VALORES ESTAEEIJECIDOS NA LEr

No 14.133, DE Io DE ABRIL DE ?021

AÉt 60 Para os fiDs desta Le1, consideram-se:

XXII - obras, serviços e fornecimentos de

qrande vulto: aguefes cujo valor estimado

supera 228.813.309,04 (duzentos e vinte e

oito mllhões oitoÇentos e trlDta e três mj- L

trêzentos e nove reais e quatro centavos);
(...)

Àrt.3? O julgamento por nelhor técnica ou por

técnica e preÇo deverá ser realizado por:

§2" Ressalvados os casos de inexigibilidade
de licitaÇão, na licitaÇão para contratação

dos serviÇos técnicos especializados de

natureza pr edominant emênte inteLectuaf
previstos nas alíneâs "4", *d" e "h" do

Praça Joâquim Ma€fiado, í 70 - Centro - Fonellax'. (*7513698222:a2??1 . -CEl .1{9í*9F .' 
Cap€la do Allo Al€gre - Eahia - CNPJ 13.8S7.í 11/(x)otgl lii'flI,r'\ y'

proftifuradecapebg/ahoo.co.tl '- :' - -
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inciso XVfII do êâput do art. 60 desta Lei

cujo valor estimedo da contratação seja

superior a R$ 343,249,96 (trezentos ê

quarenta e Lrês miI duzentos e quarenta c

nove reais e noventà e seis cenLdvos)

(...)
Art.70 A documentaçào referida neEte capítulo
poderá ser:
II'T dispensada, total ou parcialmente. Íras

cAntrataçÔês pàrá entrega imediat-a, nas

contiataÇões em valoÍes lnferiores a 1/4 (um

quarto) do liriite para dispensa de licitaçáo
para conpras em geral e nas contrataÇões de

prodúto para pesquisa e desenvofvimenLo até o

valor de R§ 343.249,96 (trezentos e quarenLa

e três mll duzentos e glrarenta e nove reais e

novênta e seis centavos);
(...)

Art. ?5 É dispensáve] a licitação:
I- pará contrataÇâo que envolva valores
infêrioÍeB a RS 114.476,65 (cento e quaEorzê

mi J. $:atrocentos e dezessêis reais e sessentâ

e cinco centavos), no caso de obras e

serviços de engcrüaria ou de eerwiços do

manutenÇão de veiculos automotores i
II - para contratação quê envolva valor€a
inferiores a R§ 57.208,33 (cinquenta ê Eetâ

ui]- ôrzentos e oito reaig e trintâ e trêa
cêntavos) , no caao dê outsog acrviços ê

cotÊPraa ,'

Iv- para contratação gue tenha por objeto:

Praça Joaquim Macfiado, í70 - Centro - Fone/Íax: ("75) §*222A2221 -CEP
Capêla do Allo Alegre - Bahh - CNPJ í 3.897.1 t í/000

proíaitu radocapoheyahoo.com
üdaÂll,\
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c) produtos Para Pesguisa e desenvo'Ivimento,

limitada a contratação, no caso de obras e

serviços de engênharia, âo vafor de RS

343.24g,96 (trezentos e quarenta e três rLil

duzent-os e guarenta e nove reais e novênta e

seis centavos) ;

S?o - Não §e aplica o disposto no S 1o deste

'ertigo às conifatações de'até 9'153,34 (nove

mit cento e cinguenta e três reis e trinta e

quâtro centâvos)dê serviços de manutenÇão de

veÍculos automotore3 de própriedade do órgão

ou entidade eoÍrtratantê, incluido o

fornêclmento cle Peças.

Art.95 instrumento dê contrato é obrigatório'
salvo nas seguintes hipôteses, eru çFre a

Administraçáo Podêrá substj-tu1-1o por outro

iastrumento hábil, como carta-contrato, nota

cle empcnho de despesa, autorlzaçâo de cornpra

,ru ordem de execução de serviço:

§2" É nulo e de nenhrm efeito o contlato

velbal eom a Àctnínistração, saLvo o dc

pequenas comPras ou o de prestaÇão de

serviços de pronto Pagamento, assim

er:rLer(Iitlos aquÊIes de valor nàe suPeri.,r á

R§ 11 .447,66 (onze nil guatrocentos e

guarenta ê um reais e sessenta e seis

centavos )

24. Portanto, com a atualizaçâo promovida pefo DecreEo no'

11.317, de 2022, permitir-se-á a contrataÇão direta para

"obras, serviços de engenharia e manutenção de veiculos

Praga Joaguim Machado, l70 - Centro - Fonefiax: ('-751 §W222212221 - CÉP
a (b Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.111Capel

pÍ€Í.itu Íadecapela@a hoo.com 'm1f,rrrr

4,{618,m0
,rrDrrN{,*-iJtf:;' I

I

I
i

il

:

1

I

.l

I

I



PREFEITURA }IUNICIPAL DE

CAPEL.A DO ALTO ALEGRE . BAHIA

automotores" com vafores até R§ 353'259,96 (trezentos e

guarenta e três mil duzentos e quarênta e nove teais e noventa

e Seis centavos) . Para ,,outros serviÇos e compras,, a di-Spensa

de lj.citação poderá ser realizada até o limite de valor de R§

57.208133 (cingu€nta Ô sete BiI duzêntog e oito reais e trintâ

c trôs cêtrtâvos) .

25. No caso, a co+!I4ta!ão enPr'ega páta fornecimento de urnas

funerárias, destiíacIás â' concegsão do beneficio evelrt'Llal

funeraláspessbâedebaíxarenda'emsituaçãode
vulnerabifidade socl-àl do l.íuniclpiô de capêlâ do Àlto AJ-egrc *

BA, possui o menor valor global de Rl t?'600;00 (drgocsetâ nil

e aêj.acêntos reaia ) . Assím sendo, nota-se que a guantia a ser

expendida Pêra a contratação ora em anáIise está dentro do

limite cle valor permitido para a compra direta em relação ao

seu objeto.

26. Urna vez

14.r33/2t,
o dÍsposto
processo da

enquadrado no qUê dispõe o art. 75, II da Lei no'

o procedimento deverá ser formalizado, observado

no âftigo 72, da Lel n". 14.133/2021, que regra o

contratáção direta:
Art. 72. O processo de contratação direta'
gue compreende os casos de inexigibilidade e

de clispetrsa cle I-iciLêÇão, deverá 5er

instruido com os seguintes documentos:

r - docurento de formalização de demanda e,

se for o caso, estudo técnico preliminar'
aná.Iise de riscos, EermÔ de referência'
projeto básico ou projeto executivo;

Praça Joaquim Medlado, í70
Capola do

- CeíIro - Fone/tax: (-75) 369G222212221 - CEP 44$ffi
eno ebsrB - Behlâ -'cxÉJ. I 3.S97. í 1 l/mo1-,9í. rc r e ft r "'. §', 

: : l ! i"l

preíoúradecapcla@yahoo.com 
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II - estimativa de desPesa, que deverá sêr

calculada na forma est.abelecida no art' 23

desta I,ei,'
ffl - parecer jurÍdico e Pareceres técnicos,

se for o caso, gue demonstrem o at-endimento

dos requisitos exigÍdos;
Iv - demonstraçáo da compatibilidade da

prévi,râO de recursos orÇanêntários com o

comprorr.isso a ser assumido;

v - comprovaÇão dê 'que o contracado preenche

os regulsitog de hãt'Í1-ltagâo e qualificaÇão

mínima necessáría i
VI - razão dâ escolha do contratado;
vfl - justificativa de PrêÇo;

VIII - autoÍizâÇão da autoridadE coryetente '

2?. Pelo teor do inciso r, todôs o3 processos devem corlLar

com o doctpnto dâ forualizaglo de d.Dladr, o gue foi
atendido no presente expedlente' Quanto à análise de rrscos

de contrataÇâo e o Estudo Eácnico t'saliaimr, considerando

sê tratar dê contratãção de pelJueflo va1or, pode seÍ

dispensada no caso eoncreto, Por aplieaÉo analógica do que

dispÕe o art. 2O, § 2o, *a' da Instrução Normativa no'

5/20L1 , ao menos aEé que .r uraLéria receba a1guma

regufamentação especlfica, sendo gue destaca-se que constâln

noa autos, Termo de Referência com a descrição e as

especj.ficações do objeto, a justÍficativa da utilidade e

necessidade de aguisicão.

28. Cumpre ressaftar,
atento, se durante

gue o setor
o exercÍcio

responsável deverá

financeiro, náo

fi-car
houve

Praça Joaquim Macàâdo, 170 - CeÍrtÍo - Fone/Íax: l*75) §*2n?Ji2221 - CEP 416'11000
Cap€la (b Alto Alegre - Bâhtr - CNPJ 13.897.1í l/(mfu9Lt. qt i,' Il

prroíeluÍadeorpehgahoo.com 
" -, \_ _ 
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aguisiÇão, Por dispensa de licitaÇão' de objeto dê mesma

naturêza, contudo, não basta apenas afirmar que não houve

para demonstrar o correto ênguadramento em razão rlo valor'

mas certif icar-sc c[uc a soma dê cÔnt-râtaÇão i á real iz'rcia r:u

prevista Ptrrd ocorrer no resPectivo exercicio financeiro náo

ul-El:apassa o valor limite permit-ido para modalidade '

29. Diante
atestado se

previ s ta s

ultraPas sará

dlsüo..r 'çcpln"naáa,ot que seja veri f icado

a soma de contrataçÕês já realizadas

para ocorrer no cor'rente exercicio

o valor limtte párà-a noclalldâde '

e

ou

não

30. Ern relaÇão a escolha do fornecedor' deverá ser

apresentada justificativa, com critérios que levar ant à

escolha do respectivo fornecedor' a escofha da empresa

sÀBAÍrTIÁo noenro ToRxEg @tuAntES encontÍa-se pauLada' pois

trata-se de escolha mais vantajosa' alén disso houve a

êm1ssão doí demonstrativos e certidÔes previdenciária'

trabâIhista e fiscais exigiclas pela legislaçâo'

31. A esti!âtiva dá Pr.çot deverá ser fêita à luz do artigo

23 da l,ei, sendo essencial para eomprovaÍ gue o preÇo

âjustado é compatÍvel con o valor praticado pelo mercado'

que seia em procedimentos IlcitatÓrios' conErataÇão ou Ílds

contratações diretas, dispensáveis ou inexj-gÍveis'

32,Degtaca-sequeajustificativadepreçodoproceSso
adnLinistrativo fundamenta-se em uma prévia cotação de preço

junto a um banco de preços, as contrataÇôes similares de

outros entes púb1icos, as mídias especializadas' a outros

m Macàedo, í70 - CenlÍo - Fone/fax: (-75) 3ô9o.2nil2221- cEP 4.1645{00
7.í 11/0001-94do Alto Alegre - Bahls - CNPJ í3.89

;^rll I
Praçâ Joaqui

Capela
prebttu radecaPela@Ya hoo.com t,i ,, '§-
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fornecedores, ou por outro meio idôneo gue possa aferir

valor médio de mercado em contratações similares'
ô

33, O art-igo 23 da Lei Eederal L4'L33/2O2L' trata a

respeito da pescnri sa cle Preço' t'stabelece parâretros

utÍfizados parê se chegar no val-or estimati'vos da

contratação , in verbis:
Art. e3' O valor previamente estimado da

contiaLaçâo deverá ser comPat-ivel com Qs

valores pratÍcàdos PeIo mercaclo ' consideraclos

os preços constantes dê bancos de dados

Públicos e as quantidades a serem

contratadâs, obsêrvadas a potencial econonia

dc óscala c as peculiaridades do local de

execuçáo do obj eto '

§ 1" No processo Iicitatório para aquisiçáo

de bens e conErataÇão de sêrviços em geral'

conforme requlamenLo' o valor estímado serâ

deflnido com base no melhor preço aferido por

meio da utilização dos seguintes parâmetros'

âalotados de forma combinada ou nâo:

I - eonposição de custos unitários menores ou

iguais à mediana do item correspondente no

Painê} para consulta de preços ou no banco dê

preços êm saúde di'sponíveis no Portal

Nacj-onaI de ContrataÇões Púbficas (PNCP);

II - contrataÇões similares feitas pela

Administração Púbtica' êm execuÇão ou

concLuidas no período de 1 (urn) ano anLerior

à data da pesquisa de preços/ inclusive

mediante sistema de registro de preÇos'

uim Macüado, 170 - CGntro - Fone/Íax: ("75l§w222zn21 -cÊ
Cap€la do Alto Alegre - Bahla - CNPJ í3.897.,l.l í

Praçê Joaq
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observado o Índice de atualÍzação de preços

co rresPondente ;

IIT - uLili'zaçáo de dados de Pesquisa

publicada em mídia especializada' de tabela

de rêferência formalmente aProvada pelo Poder

Executivo federal e de sÍtios eletronicos

especiallzados ou de domlnio amPfo' desde que

contenhain . d.tu e hora de acessoi

ry ; leaqufÉa étretr êoô lloi níni'uo 3 (trêa)

f,oraôêedoreÊ, nediante aoliêitação f,orual dâ

cotrgáo, d.!dÊ quê rfja aPresentada

Justificativa da eeco1ha decasa fornccedorag

c quô aio tenhen gido obtidoa os orçanêntog

coú Dais de 6 (seie) neeee de aÍrt'cÔdência da

data dâ divulgaeãc do editrl;
v - pesquisa tur base national de not'as

fiscais eletrônicas, na fo rma de regulamento '

(grifo nosso)

34. Corno podemos verificar, o Preço a Ser pago deve ser

compatível corr aquele praticado o mercado' situação essa a

ser comprovada mediante a j untada da documentaÇão

pertirleoLe, in Çasu, verifica-so a rcalizaçêo dê colêta do

preço no Eeacado, coE fornecadoroa quê âtuâa no DosDo raEo '

35. A despeito desta assertiva' o TCU já se manifestou:

"o preço a ser pago deve ser comPatlvel com

aquete praticado no mercado' situaçáo essa a

ser comprovada pelo Banco do BrasiI S/À

medianteajunt'adadadocumentaçãoPertinente
nos respectivos processos de dispensa'

uim Ma€àado, 170 - õentro - FonerÍax: ("75) §9ú222A2221
cep€la do Alto Afegre-Bahie-CNP J 13.897.11í/0001-94
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incluindo, no minjmo, três cotâçÕes de preÇos

de empresas do rano, pesquisa de preços

praticados no ânbito de outros órgãos e

entidades da AdÍninÍstraÇâo Pública ou

justificativa cÍrcunstanciada caso não seja

viável obter essê número de cotaÇões' rlem

c<.ru;ro fazendo constar do respectivo proeesso â

aoá:mentaçao comprobatôria pertinente aÔs

lêvantanentos e eqtudog c[ue fundamerrtaram o

prêço estimado" (TCU, PlenárÍo' Acórdão no

522/201. 4. Rei. BênaJarnin Zymler' j'

L2.3.20141 .

36. o inÇiso IIf do dispositivo em foco exige pareceres

juridicos e técnicos atestando o cump r i-mento dos requisitos

exigidos. Il!â uet encuinhado o Patocêr juridico ' oecessário

que ê coÚissao' p6111an6n!g dê Licitação Providcncie a

aolicita(Éo do Paaecer tócnioo ' sendo quê os Parecere:j

técnicos variarão conforrne o objeto a ser licitado' podendo

abranger tambán o curnpr iment o dos reguisitos de gualificaÇão

técníca e econômico-financeira '

37. A d$onafJrclo dà

previaão orçarentária é

complexidade, tendo sido

coqati.bilidada d!
exigrência gue nào

juntada aos autos.

deaPeaa con a

apresenta maior

38. os documentos necessários para prova da habilitêção

jurídica, reguaaridada fiacal' eocial e traba].hista ' ê

qua].ificação tácnice e econôuico-financeira estão previstas

no inciso IV do artigo 63 e nos artigos 66' 6'1 ' 68 c 69'

merecendo atenÇão a possibilidade de essa documentação poder

Josqulm Madlado, í 70 - Centro - F

do AJto AlêgÍs - Bahia - CNPJ 13.E97.1í 1/mO
one/f ar: (-751 38 90.222A?í,21

Praça
Capola

pÍ€bl&.t redecapoh gye hoo.com
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ser dispensada, total ou parcialmente, nas contrataÇõê's para

entrega imediata, nas contrataçôes em valores inferiores a t'r

do limite pâra dispensa de licitaÇão para compras em geral e

nas contrataÇões de produto para pcsquisa e dêsênvolvimenLo

até o valor de R$ 300.000,00, nos termos do inciso III do

artigô 70.

39. Por fim, a 'êàntratação direta deverá ser precedida,

preferencialmênt'e, da divulgação do evisq da dispensa de

licitaçáo em sitio eletrônico of lcia-l-, pelo prazo mÍnimo de

03 (três) diae úteis, com a especÍf.J.eaçâo do objeto

pretendido e com a nanlfestaÇão de interesse d't

Àdministração em obter propostas adicionais de event'-rais

interessados, devendo ser seLecionada a ProposLà mais

vantajosa, conforme clisposto no §2" do art. 75 da Lei n"

14-t33/21. Diante disso não consta no Prot;esso

Admjlnistrativo n" - 022/2023, publicaÇão no lri ário
Eletrônlco, no êntanto, apesar de ser preferencial, logo não

obrigatório, recomendanos que seJa publicado, com o intuito
de obter efetiva vantajosidade âo proeesso dê contrataÇãc)'

40, De tal modo, a dispensa de .I icitaÇão deve ser precedida

de um processo com estrj.ta observância dos principios que

norteiam a ÀctrninistraÇão Pública, de modo gue seja

contratâda a proposta mais vantajosa ao Poder PúbIico.

41, Urge destacar, por fim, gue o "ato gue autoriza a

contratação direta ou o extrato decorrente do contrato

deverá ser diwulgado e mantido à disposição do público em

sltio eletrônico oficial", nos moldes do parágrafo únrco do

art. '12 da Lei Eederal no. 14 .1333/2021 .

Praça Josquim Maü«lo, 170 - Centro - Fonefiax: (-751§9Ç22aa222í - qEE
Cepela do Alto Alsgre - Bahia - CNPJ 13.897.í I í,0001-94" ''

prEft ltuÍedecâ Pêla@Yahoo.com
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42. Concl-ui-se gue a aquisição de materiais através da
presente dispensa subsuma-se a exceção lega1, sendo possivel
a contrataÇão direta, se assi:n parecer convenj.ente ao
gestor, não obstante, convérn anoLêr çfue a empresa contrâtada
obedccc às condiçôes de habi. Ij.tação, previstas no art.i go 62

e seguintes da L,ei no. 14.733/2L.

4 3 . Di.nt€ do eqroatâ, o presente parecêr é no sentrdo tla
possibilidade da contrâràção para- prestaÇão de serviços em

coEento, à aar .qrrtaado t)Ô].o Erôcütivo, oqrfoaô raquiBitoa
acina deoonatsáildt, eD êslrecial pcla Li dâ Licitâçõêa,
desde que atendidas às recomendações, disposto no arl_iqo ?5,
inciso If, bem como no artigo 37, ..cdpu|" da Constituição
Federal, restatldo, sob pena de tornar iruprópria a
contrataçâo e o processo acfui:-nistrativo.

44. É

gue se

o pa.recer ao Processo A.tni nistrativO no. 0ZZ/ZO2j,
subme te à consideração superior.

Capela do Al-to ÀIegre, Bahia, 1.8 de janeiro de 2023.

1't^- s^'*^.$\-u t U
LUIZ RICÀRDO CNEÍÀI{O DÀ SIIIN

Frocuradoria !ürnicipal
oÀB/Bà No. 29.2?4

Preça Joequim Macfiado, I 70 - CênlÍo - Fonêifax: (-75) 369G222A2221 - C
do Alto Alegre - Bahla - CNPJ í3.897. t í ICapela

pÍeÉifu Íadece peh@yahoo.corn '9hI,, tr[ i
EP 446/t5;m0
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DESPACHO

DISPENSA DE LICITAÇÃo N" 013/2023

Destarte, pelas razões emanadas da Procuradoria Jurídicq as quais concluem pela plena

viabilidade da contratação destacada, s -se hefe do Executivo, nos

termos da legislação pertinentq qua lei deliberar acerca da

ratificação da DisPensa
Empresa SEBASTIAO

deiÉi 0 a contratação da

rita no CI\PJ sob o

n" 08.736.903/0001-47,
funeúrias, destinada a

ento de urnas
pessoas de baixa

renda, em situação de o Alto Alegre - BA,

cujo valor está estimado )
.1,|

do Alto A BA 19 iro de 2022
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TERMO DE RATIFICAÇÁO

Dispensa de Licitaçáo n' 01312023

ConsiderandooleordoparecerdaAssessoriaJurídicadoMunicípiodeCapeladoAltoAlegre,

bem como da comissão Permanente de Licitação, que opinaram pela contratação por dispensa

de licitação a Empresa SEBASTIAO ROGERIO TORRES GUÍMÀRÀES LTDA' inscrita no

Cumpra-se.

Capela do Alto Alegre- BA, 19 de Janeiro de 2023'

GABRIELA ALMEIDA I) LIVEIRAARGOLO
Gestora do FMAS

CNPJ sob o n" 0E.736. 47,

Assistência Social.

Considerando a de QaspesarÚo-Va
lor é compatível

de modo que, em
com os valores no'

que pese ainda não tenha o banco de dados analise comparativa

de preços e foi devidamente de escala e as

liaridades do local de Qxecugão do obj unitários, com os
pecu

para iobtenção dô lfoi realizada
parâmetros utilizados e'iara os

através de pesquisá direta êom mínimo (3) três mediantê de

cotação,sen(dâçiti-§ênrddaí"stifi getivêda. g§cqlha-4esses
$.]

a da d*"u*ot

orçamentários com lSSO

B situação

14.133/2021 e realizaÇÊô da 9m

Conriiç,pnctó que o'valor'da coiitratação i é ' no

Lscolha dado e.amercado, bem como a e

proposta mais vanta
direta da

Decido 'a a

Empresa
Licitação

ROG A, através de
de

Íto ,-pEÍà' à

urnas funeráries,'dixtinada a ,de de baixa

renda, em situeÇâo de vulne.atlliq.ade social no -BA.
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EXTRATO DE RATIFICAÇAO
DISPENSA DE LICITAÇÃO NO 013/2023

O FUNDO MIJNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CAPELA DO ALTO

Àr,ncnr do Estado da Bahia, no uso de suas atribuigões legais, de acordo com o disposto no

Art. 75 lnciso Il da Lei n" 14.13312021, rutÜca o procedimento de contratagão direta por

ói.p"nrn áe licitaçao, embasado no diploma legal, à Emp^resa SEBASTIAO ROGERIO

ióirnEs GUIMARAES LTDA, inscriia no CNÉ.1 sob o no 0E.73ó.903/000r-47 referente à

Contratâção de empresa para fornecimento de urn'ls funerárias' destinâda a concessão de

n"nufi.io' P""otual Funeial às pessoas de baixa renda, em situação de vulnerabilid-ade

socialnomunicípiodeCapeladoAltoAlegre-BA,novalotglobaldeRslT.600'00
çDeress"te mil e seiscentos reais), Cumprinão assim 

^com 
as disposições emendas.pela

irg]rúia" 
"pii"avel 

à espéoie e pelo'Êgrágio Tribunal de Contas.dos Municípios do Estado da

Bahia. Í-.'.

Capela do Alto Alegre, l9 de Janeiro de 2023

GABRIELA ALME A OLIVEIRA ARGOLO
Cestora do F MAS

CERTIDAO

Certifico para os devidos fins que a
Dispensa de Licitação n" 013/2023 Foi

publicada no Mural da Prefeitura desta

Cidade, nesta data.

Capela do Alto Al re -BA, 1910112023.

Melka Mende s Santos Bastos

Sec. de G binete
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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LTCTTAÇÃO No Or3t2O23

O FT]NDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CAPELADO ALTO ALEGRJ
do Estado da Búia" no uso de suas atribuigões legais, de acordo com o disposto no Art. 75 lnciso
II da Lei n' l4.l33l202l, ratifica o procedimento de cont'atagão direta por Dispensa de licitação,
embasado no diploma legal, à Empresa §EBASTIAO ROGERIO TORRD§ GUIMARAES
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nn 08.736.903/000f-47 rcferente à Contratrção de empresa
para fornecimento de urtrrs funeúrlas, destlnado a concessâo de Benefclo Eventual
Funeral às pessoas de balxa renda, em sltueção de wluerabllldade soclal no municíplo de
Capela do AIto Alegre - BA, no valor global de R$ 17.600,00 (D€zessete mil e seisccnto§
reais), Cumprindo assim com as disposições emendas pela legislaçilo aplicável à espécie e pelo
Egregio Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Búia. Capela do Alto Alegre, 19 de
Janeiro de 2023.

GABRIELA ALMEIDA DE OLIVEIRA ARGOLO
Gestora do FMAS

futo dooJmênto pd€ !.r v€,if.sdo m .rÉáÍÊço €btóntco
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